
nificar uma burla à iniciativa privativa que 
o governador tenha, independente da Cons
tituição estadual, porque decorrência do me
canismo da separação dos poderes. 

Mas, no caso concreto, trata-se, evidente
mente, no estágio do constitucionalismo bra
sileiro, que, no ponto, vem desde 1934 -
de traçar na Constituição os direitos funda
mentais do funcionalismo público, que, 
assim, não só a Constituição de 1988, com 
minúcia inédita, mas todas as Constituições, 
desde a de 1934, erigiram em matéria cons
titucional. Se, no caso, o constituinte local 
a tratou bem, se a tratou mal, se nem tinha 

que tratar dela, porque o tema é objeto de 
norma federal de reprodução compulsória, 
quando entenda de reproduzi-la ou de am
pliar-lhe o alcance, a Assembléia Constituin
te estadual não está sujeita às regras de ini
ciativa do processo legislativo ordinário. 

Há exemplos, que já temos enfrentado 
aqui, da concessão de meros favores casuís
ticos, em que tendo a aceitar a liminar aos 
ocupantes dos cargos tais ou quais do quadro 
de tal ou qual secretaria. Mas, quando se 
trata de direitos básicos do funcionalismo, 
que a própria Constituição Federal erigiu 
em matéria constitucional, aceitar a aventada 
inconstitucionalidade formal, importaria re
duzir a Assembléia Estadual Constituinte em 
Assembléia Estadual Constituída, e isso, ca
mo já tenho repetidamente dito, eu não 
posso fazer em sã consciência. 

Com essa ressalva, acompanho o eminente 
Relator quanto à inconstitucionalidade ma
terial. 

EXTRATO DA ATA 

ADln. n9 152-3-MG - ReI.: Min. limar 
Galvão. Reqte.: Governador do Estado de 
Minas Gerais (Adv.: Gamaliel Herval). 
Reqda.: Assembléia Legislativa do Estado 
de: Minas Gerais (Adv.: João Nogueira de 
Rezende). 

Decisão: apresentado o feito em mesa, o 
julgamento foi adiado em virtude do adian
tado da hora. Ausentes, ocasionalmente, os 
Srs. Ministros Célio Borja e Paulo Brossard. 
Plenário, 19.12.91. 

Decisão: por maioria de votos, o Tribu
nal julgou procedente a ação, para declarar 
a inconstitucionalidade do art. 286 da Cons
tituição do Estado de Minas Gerais, vencido 
o Ministro Marco Aurélio, que a julgava im
procedente e constitucional o referido dis
positivo. Votou o Presidente. Ausente, 0ca

sionalmente, o Sr. Ministro Célio Borja. 
Plenário, 18.3.92. 

Presidência do Sr. Ministro Octávio Gal
lotti, Vice-Presidente. Presentes à sessão OI 

Srs. Ministros Moreira Alves, Néri da Sil
veira, Célio Borja, Paulo Brossard, Sepúl
veda Pertence, Celso de Mello, Carlos Vel
loso, Marco Aurélio e limar Galvão. Au
sente, justificadamente, o Sr. Ministro Syd
ney Sanches, Presidente. 

Procurador-Geral da República, Dr. Moa
cir Antônio Machado da Silva, substituto. 

ADVOGADO - REPARTIÇÃO POBLICA - DIREITO DE ACESSO 

- A advocacia é serviço público, igual aos demais, prestados 
pelo Estado. 

O advogado não é mero defensor de interesses privados. Tam
pouco, é auxiliar do Juiz. Sua atividade, como "particular em cola
boração com o Estado» é livre de qualquer vinculo de subordinação 
para com magistrados e agentes do Ministério Público. 

O direito de ingresso e atendimento em repartições públicas 
(art. 89, VI, c da Lei nf! 4.215/63) pode ser exercido em qualquer 
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horário, desde que esteja p;esente· qualquer servidor da reparo 
-tição. 

A circunstância de se encontrar no recinto da repartição - no 
horário de expediente ou fora dele - basta para impor ao serven
tuário a obrigação de atender ao advogado. A recusa de atendimento 
constituirá ato ilícito. 

Não pode o Juiz vedar ou dificultar o atendimento de advoga
do, em horário reservado a expediente interno. 

Recurso provido. Segurança concedida. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Mandado de Segurança nQ 1.275 
Recorrente: Ordem dos Advogados do Brasil Seção do Estado do Rio de Janeiro 
Impetrado: Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 
Relator: Sr. Ministro GOMES DE BARROS 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são 
partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto 
dt. Exmo. Sr. Ministro Relator. Vencido, em 

parte, o Exmo. Sr. Ministro Relator, no que 
se refere à questão de honorários advocatí· 
cios, na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que ficam fa
zf;ndo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 5 de fevereiro de 1992 (data do 
julgamento). - Garcia Vieira, Presidente. 
Gomes de Barros, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Gomes de Barros: O Juiz 
dt: Direito da 3~ Vara de Família, da Co
marca do Rio de Janeiro, baixou portaria 
onde resolveu: "2. Reservar o expediente 
após 17:30 h, para os trabalhos internos 
da serventia; 3. Atender os senhores àdvo
gados, entre as 13:000 e 14:00 h, até que 
se iniciem as audiências de processos conten
ciosos" (fi. 9). 
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A Ordem dos Advogados do Brasil - Se
ção do Rio de Janeiro - requereu mandado 
de segurança contra estes dois preceitos. 

No curso do processo, o item 3 da portaria 
veio a ser revogado (fi. 85). 

Prejudicado o pedido, quanto à determi
nação revogada, o Tribunal de Justiça do 
Rio de Janeiro, por maioria, denegou a se
gurança. 

O acórdão foi resumido nesta ementa: 
"Direitos outorgados a advogados no exer
cício profissional. Não podem tais direitos, 
que não são absolutos, interferir na disciplina 
dI> atividade judiciária. 

Se a Lei de Organiz1ção Judiciária fixa 
determinado horá~io para o funcionamento 
das repartições do foro, o atendimento aos 
advogados pode perfeitamente ficar restrito 
a tal horário; salvo, é claro, circunstâncias 
excepcionais" (fi. 112). 

A OAB-RJ interpôs recurso ordinário, no 
propósito de reformar o acórdão recorrido. 

O Ministério Público Federal, em parecer 
emitido pelo eminente Subprocurador-Geral 
Amir Sarti, recomenda se dê provimento ao 
recurso (fi. 147). 
~ o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Gomes de Barros (Rela
tor): Antes de penetrar a discussão da lide, 



acredito oportuno desenvolvver breve repor
tagem sobre a natureza da advocacia no 
Brasil. 

Embora claramente determinada em lei, 
tal natureza é freqüentemente ignorada. 

Daí, a insistência em se tratar o advogado 
como simples defensor de interesses parti
culares - mero representante de seus cons
tituintes. 

A ignorância e a deformação de perspec
tiva estão, sempre, na raiz das dificuldades 
e do tratamento pejorativo impostos aos 
advogados. 

No entanto, há quase trinta anos, o art. 
68 da Lei n'? 4.215/63 adverte: "No seu 
Ministério privado, o advogado presta ser
viço público, constituindo, com os juízes e 
membros do Ministério Público, elemento in
dispensável à administração da Justiça." 

A advocacia é, pois, serviço público, da 
mesma natureza que os demais serviços 
prestados pelo estado. 

Quando ministrada por servidores públi
cos (na chamada assistência judicial aos ne
cessitados), a advocacia em nada se distin
gue dos outros serviços públicos. 

No Brasil, contudo, a advocacia é exer
cida por pessoas naquela situação a que 
se convencionou denominar "particulares em 
colaboração com o estado". Vale dizer: pes
soas credenciadas pelo estado que por conta 
pr6pria, sem dependência ou subordinação, 
desempenham função ou serviço público. 

O advogado brasileiro é um liberar, cre
denciado pelo estado (a OAB é entidade 
estatal) para executar serviço público. 

Sua atividade se exercita livre de qual
,quer vínculo de subordinação para com
magistrados ou agentes do Ministério PÚ
blico (art. 69). 

Tampouco, se pode enxergar no advogado 
apenas um auxiliar do Juiz, com atuação 
secundária na atividade jurisdicional. Em 
verdade, ele ocupa um dos vértices da re
lação processual, atuando com absoluta au
tonomia, em atividade indispensável à admi
nistração da Justiça (Constituição Federal, 
art. 133). 

Se assim ocorre, não é lícito ao Juiz criar 
entraves ou limites ao exercício dos direitos 
legalmente conferidos ao advogado. 

Nestes autos, discute-se o alcance do pre
ceito contido no art. 89, VI, c, da Lei n'? 
4.215, de 27 de abril de 1963, nestes termos: 
"São direitos do advogado e do provisiona
do: ( ... ); VI - ingressar livremente: ( ... ) 
c) em qualquer edifício ou recinto em que 
funcione repartição judicial, policial ou ou
tro serviço público onde o advogado deve 
praticar ato ou colher prova ou informa
ção útil ao exercício da atividade profissio
nal, dentro do expediente ou fora dele, des
de que se ache presente qualquer funcioná
rio." 

O texto nos revela que o exercício da 
prerrogativa em exame: "a) se materializa 
com o ingresso em qualquer repartição pú
blica; b) tem como escopo a prática de ato 
ou coleta de prova ou informação útil ao 
exercício profissional; c) não sofre limitação 
cronol6gica. Pode ocorrer dentro ou fora do 
expediente; d) está condicionado à circuns
tância de que esteja presente qualquer ser
vidor da repartição." 

O ac6rdão recorrido finca-se em três ar
gumentos (fi. 114): "a) a portaria não veda 
o ingresso do advogado no recinto da ser
ventia. Tal acesso, contudo, apenas será ad
missível em circunstâncias especialíssimas; 
b) nos termos do C6digo de Divisão e Orga
nização Judiciária, o expediente forense de
senvolve-se entre as onze e as dezessete ho
ras e trinta minutos. Inexiste na lei qualquer 
regra que obrigue o serventuário à presta
ção de trabalhos internos fora do expediente 
imposto pela lei; c) não é possível impor 
ao serventuário que voluntariamente perma
neça na repartição além do horário regula
mentar, a obrigação de atender advogados." 

Não me parecem consistentes as três pro
posições. Com efeito: 

a) Embora a portaria, como está redigida, 
não vede expressamente o ingresso do advo
gLdo, ela diz que a partir das dezessete ho
ras e meia, praticar-se-ão apenas "trabalhos 
internos da serventia"; Isto significa: a partir 
daquela hora, não se atenderá a quem não 
integrar o cart6rio. Como os advogados nlio 
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pertencem à equipe do cartório, logicamente, 
eles não serão atendidos. 

Assim, embora seja correto afirmar que 
não há vedação ao ingresso, há proibição ao 
atendimento do advogado. 

Ora, ingressar sem ser atendido equivale, 
na prática, a não ingressar. 

Engana-se, ainda, o acórdão, quando sus
tenta que o ingresso (e o atendimento) só é 
possível em situações especialíssimas. 

A teor do art. 89, VI, o ingresso (e o 
ccnseqüente atendimento) deve ser normal
mente permitido; sua vedação é que, somente 
em situações especialíssimas, pode ser tole
rada. 

b) O argumento de que não há dispositivo 
legal obrigando à prestação, pelos serventuá
rios, de trabalhos internos além do horário 
de expediente conduz, em linha de coerência 
à desconstituição da portaria, por ilegalidade. 
De fato, ela não faz outra coisa, senão es
tabelecer um expediente interno, além do 
horário regular. 

c) A circunstância de se encontrar no re
cinto do cartório - fora ou dentro do ex
pediente - é bastante para vincular o ser
ventuário à obrigação, emanada do art. 89, 
VI, c, de atender ao advogado. Presente na 
repartição, o serventuário - assim como 
qualquer servidor - fica obrigado a aten
der o advogado que lá chegue. Nada impor
ta se o expediente esteja encerrado. Do con
trário, estará infringindo a Lei nQ 4.215/63, 
cometendo ato ilícito. 

Por tudo isto, é de se concluir que o ato 
impugnado, por não ressalvar o direito de 
os advogados serem atendidos no "expedien
te interno", agride o art. 89, VI, c, da Lei 
nQ 4.215/63. 

Dou assim, provimento ao recurso, para 
conceder a segurança, assegurando aos advo
gados o direito de serem atendidos no car
tório, obtendo informações concernentes a 
seu exercício profissional, dentro ou fora do 
expediente normal, desde que se ache pre
sente qualquer servidor. 

Condeno o estado do Rio de Janeiro a de
volver as custas pagas pela impetrante e 
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a pagar honorários de advogado, que fixo 
erro cinqüenta mil cruzeiros. 

VOTO 

o Sr. Ministro Garcia Vieira: Como foi 
bem lembrado pelo Ministro Gomes de Bar
ros, a Constituição, no art. 133, diz o se
guinte: (lê) "O advogado é indispensável à 
administração da justiça, sendo inviolável 
por seus atos, manifestação no exercício da 
profissão e nos limites da lei." 

lÔ claro que não se pode criar qualquer 
embaraço ao advogado, mesmo porque exis
tem o horário e o problema do prazo. O 
advogado chega na justiça às cinco horas, 

o prazo termina naquele dia e ele tem todo 
o direito de ser atendido e ter a sua petição 
despachada. O advogado não pode tumul
tuar o trabalho do juiz, mas este tem a obri
gação e o dever de recebê·lo, mesmo fora 

do expediente ou na própria casa, porque 
ele tem que estar sempre à disposição da 
justiça e o advogado é essencial. 

Acompanho o Sr. Ministro Relator. 

VOTO 

o Sr. Ministro Pedro Acioli: Sr. Presi
dcnte, acompanho o voto do eminente Mi
nistro Relator pela sua clareza, sua precisão 
e sua juridicidade. Se assim não bastasse, 
ainda temos aqui um voto vencido, muito 
bem exposto no Tribunal, e o ilustre pare
cer do Dr. Subprocurador-Geral da Repú
blica, Dr. Amir Sarti, Procurador brilhante, 
de um cuidado extraordinário nos seus pa· 
receres e que bem demonstrou a ilegalidade 
dt' portaria, quando disse - fls. 147-9: 
.. Advocacia - ilegal é a proibição de aten
dimento aos advogados, depois do expedien
te, se no local houver funcionário presente 
- o advogado tem direito de ingressar em 
qualquer repartição, mesmo fora do expe
diente regulamentar, desde que se ache pre
sente qualquer funcionário, que, então, se 
tiver condições, deverá prestar-lhe atendi
mento. 



Trata-se de recurso ordinário contra acór
dão denegatório de mandado de segurança, 
julgado em instância única, cuja ementa 
assim resume o julgado: "Direitos outorga
dos a advogados no exercício profissional. 
Não podem tais direitos, que não são abso
letos, interferir na disciplina da atividade 
judiciária. Se a Lei de Organização Judiciá
ri~ fixa determinado horário para o funcio
namento das repartições do foro, o atendi
mento aos advogados pode perfeitamente 
ficar restrito a tal horário, salvo, é claro, cir
cunstâncias excepcionais" (fl. 112). 

Inconformada, a recorrente - Ordem dos 
Advogados do Brasil - assinalada que "a 
restrição, portanto, ao atendimento aos advo
gados 'depois' do expediente, com a pre
sença do funcionário na serventia, não pode 
subsistir, por configurar manifesto cercea
mento ao pleno exercício da atividade do 
advogado, com graves e irreparáveis prejuí
zos para toda a classe profissional, para os 
krisdicionados, como para a própria admi
nistração da justiça" (fls. 123-30). 

O apelo merece prosperar. 

Com efeito, se os advogados têm o di
reito de "ingressar livremente ( ... ) c) em 
qualquer edifício ou recinto policial ou ou
tro serviço público onde o advogado deva 
praticar ato ou colher prova ou informação 
útil ao exercício da atividade profissional, 
dentro do expediente regulamentar ou fora 
dele, desde que se ache presente qualquer 
funcionário" (art. 89, VI, Lei nQ 4.215/63), 
salta aos olhos, data venia, a intolerável ile
galidade de qualquer proibição ao atendi
mento de tais profissionais depois do expe
diente, mesmo havendo a presença de ser
vidor. no recinto. 

O dispositivo em questão, aliás, não tem 
outra finalidade senão, como parece eviden
te, conferir maior liberdade de movimentos 
aos advogados, liberando-os da submissão 
aos horários rígidos no exercício de sua pro
fissão, "desde que se ache presente qual
quer funcionário". 

E tanto mais grave se apresenta a violên
cil! quando, como na espécie, a restrição des-

cabida visa a obstaculizar o livre desempe
nho da advocacia justamente no seu ambien
te mais natural, qual seja, no recinto das 
serventias do foro judicial. 

Isso absolutamente não implica exigir dos 
serventuários que trabalhem "além do ho
d.rio legalmente fixado" (fl. 100), nem, mui
to menos, que fiquem permanentemente à 
disposição dos advogados, mesmo depois do 
expediente forense. Significa, apenas, que "se 
o serventuário estiver presente, nada mais 
justo que o atenda (ao advogado), sem pre
juízo dos serviços forenses" (fl. 118} -
mesmo porque, insista-se, é direito do advo
gado procurar tal atendimento "dentro do 
eApediente regulamentar ou fora dele' (art. 
89, VI, c, Lei nQ 4.215/63), assumindo, 
obviamente, o risco de não conseguir resul
tado útil se, depois do expediente, já não 
er.contrar nenhum funcionário na repartição, 
em condições de prestar o atendimento de
sejado". 

Acompanho o Sr. Ministro Relator. 

EXTRATO DA ATA 

RMS nQ l.275-RJ - ReI.: Ministro Gomes 
dr Barros. Presidente da sessão: Ministro 
Garcia Vieira. Subprocurador-Geral da Re
pública Dra. Edylcéia Tavares Nogueira de 
Paula. Recte.: Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seção do Estado do Rio de Janeiro. 
Impdo.: Conselho da Magistratura do Tribu
nal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 

CElI.TIDÃO 

Certifico que a egrégia Primeira Turma, 
ao apreciar o processo em epígrafe em ses
são realizada nesta data, proferiu a seguinte 
decisão: 

A Turma, por unanimidade, deu provimen
to ao recurso nos termos do voto do Minis
tro Relator. Vencido em parte o Sr. Ministro 
Relator, no que se refere à questão de hono
rários advocatícios. 

Participaram do julgamento os Srs. Minis
tros Pedro Acioli, Garcia Vieira e Demócrito 
Reinaldo. 
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